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DECISÃO

DA IDENTIFICAÇÃO:

Referência Recurso em 2ªAtendimento e-SIC 2025014942

Referência Recurso em 1ª: Atendimento e-SIC 2025013607

Referência Pedido Inicial: Atendimento e-SIC 2025012286

Assunto: Recurso 2ª instância de resposta a pedido de acesso à informação.

Ouvidoria Setorial/Seccional: Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP).

DO RELATÓRIO:

Fase Data Teor
Pedido Inicial 10/04/2025

Resposta ao 
pedido inicial

22/04/2025

Recurso 22/04/2025
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Resposta 
Recurso 1ª 
instância

02/05/2025

Recurso (2ª 
instância)

02/05/2025
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DA ANÁLISE:

Registre-se que o Recurso foi apresentado à Controladoria-Geral do 

Estado (CGE) de forma tempestiva, em consonância com o prazo de 10 (dez) dias, 

previsto no art. 22-A do Decreto nº 1.048/2012, os quais são contados em dias úteis 

por força do disposto na Lei n° 19.030/2024, tendo em vista que a ciência da decisão 

recursal em 1ª instância ocorreu em 02/05/2025 e o requerente protocolou o recurso 

em 2ª instância em 02/05/2025. 

Consoante relato, a questão cinge-se na negativa de acesso à informação 

em razão da setorial de ouvidoria entender que se trata de informações pessoais de 

terceiros.

Como cediço, o acesso à informação é um direito assegurado pela 

Constituição Federal de 1988, consoante previsão contida no inciso XXXIII do art. 5º, 

inciso II do § 3º do art. 37 e o § 2º do art. 2161.

Referido direito foi devidamente regulamentado pela Lei Federal n.º 

12.527/2011, que estabeleceu regras gerais a serem observadas pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.

Em cumprimento ao disposto no art. 452 da Lei Federal nº 12.527/2011 (LAI), 

foi publicado no âmbito estadual o Decreto n.º 1.048, de 04 de julho de 2012, cuja 

finalidade consistiu em regulamentar os procedimentos para garantia de acesso à 

informação no âmbito do Poder Executivo Estadual.

1 Art. 5º [...]
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;       
Art. 37 [...]
§3º [...]
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII;
Art. 216[...]
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
2 Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, obedecidas as normas gerais 
estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao disposto no art. 9º e na Seção II do 
Capítulo III.
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No caso em apreço, o requerente solicita dados como data e cargo de 

ingresso no serviço público, data de aposentadoria, data de desligamento e tipo de 

desligamento, último cargo exercido, especificando para tanto o servidor do qual requer 

tais informações.

A setorial de ouvidoria da Polícia Militar entendeu que as informações não 

poderiam ser fornecidas por meio do sistema de ouvidoria, porque os documentos 

solicitados conteriam informações pessoais, sugerindo enviar a demanda por endereço 

eletrônico ou endereço físico, mediante procuração que demonstrasse o consentimento 

da pessoa a quem se referem os dados solicitados, por entender que são informações 

pessoais solicitadas por terceiros, fundamentando no art. 30, inciso II c/c art. 35, parágrafo 

único, inciso I, do Decreto n° 1048/2012.

O requerente não concordou com a resposta encaminhada e recorreu. O 

Comandante-Geral da Polícia Militar se manifestou negando provimento ao recurso, 

mantendo o entendimento de que as informações solicitadas se referem a informações 

pessoais e como são solicitadas por terceiro teria a necessidade de anuência do titular 

dos dados solicitados, devendo ser apresentado procuração da pessoa a quem se 

referem os dados, concedendo poderes para o solicitante possa requerê-los junto à 

Polícia Militar.

Não concordando com a decisão em 1ª instância o requerente propôs recurso 

em 2ª instância alegando que as informações solicitadas dizem respeito à carreira de 

servidor público do Estado e que, portanto, não se pode falar em informações pessoais, 

requerendo por fim, que as informações sejam fornecidas.

Observa-se que ao negar acesso à informação, a área o fez com sustentáculo 

na proteção aos dados pessoais estabelecidos no art. 30, inciso II c/c art. 35, parágrafo 

único, inciso I, do Decreto estadual n° 1.048/2012.

De fato, os regramentos legais que fundamentam a negativa de acesso aos 

dados contém disposições que primam pela proteção de dados pessoais, sendo restrito 

o seu acesso a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem, 

passível de divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou 

consentimento expresso da pessoa a que se referirem, nos termos do art. 31 da Lei n° 

12.527/2011 e ainda art. 30 do Decreto estadual n° 1.048/2012.

Entretanto, considerando o teor da solicitação apresentada pelo recorrente, 

vislumbra-se que é possível o fornecimento do dado sem que para tanto haja violação ao 

dever de proteção aos dados pessoais.
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Nesse ponto, cabe esclarecer que §1° do art. 31 da Lei 12.527/2011 define 

quais informações pessoais são de fato restritas, ao passo que descreve as informações 

pessoais relativas “à intimidade, vida privada, honra e imagem”.

Disposição semelhante também consta do caput do art. 30 do Decreto 

estadual n° 1.048/2012.

Observa-se que dentre os dados pessoais definidos não estão respaldadas 

informações pessoais que dizem respeito a vida funcional de servidor.

No caso em apreço, em seu pedido inicial a parte recorrente reivindicou 

informações acerca da vida funcional do servidor, dados estes que são inclusive 

divulgados em publicações oficiais do órgão.

Ainda que, as informações constem de documentos que possam conter 

outros dados que se referiam de fato à dados pessoais relativos à intimidade, vida privada, 

hora e imagem, ou ainda, dados pessoais sensíveis ou sigilosos, os quais devem sim ser 

protegidos, esses podem ser anonimizados ou ocultados, nos termos do §2° do art. 7° da 

Lei 12.527/2011.

Desse modo, considerando que as informações solicitadas se referem a 

dados funcionais, os quais são usualmente publicados, compreende-se que não há 

razões para a negativa que se operou no caso em análise, porquanto, ao contrário da 

decisão recorrida, não se vislumbra no caso risco a proteção de dados pessoais, 

tampouco a necessidade de procuração da pessoa a quem se referem os dados.

Todavia, é imperioso esclarecer que o fornecimento da informação 

reivindicada pelo recorrente deve se ater estritamente ao que fora pedido, de modo a 

evitar o repasse de outros dados que não o solicitado, cujo teor detenham elementos 

aptos a incorrer na violação a proteção de dados pessoais ou sigilosos.

Assim, conclui-se que não assiste razão para as justificativas apresentadas 

quando da negativa de acesso à informação, tendo em vista que o dado requerido não 

está protegido pelo sigilo, tampouco constitui informação pessoal.

DA CONCLUSÃO:

Pelos motivos exposto, nos termos do art. 22 do Decreto nº 1.048/2012, 

decido pelo conhecimento do presente recurso e no mérito pelo seu provimento, 

para determinar que haja o fornecimento da informação reivindicada pelo recorrente 

nos estritos termos do que fora requerido.

P
ág

. 0
5 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

G
E

 0
00

00
44

1/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
G

T
3Z

2A
74

.

16

mailto:ouvidoria@cge.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Rodovia SC 401 KM 5- Saco Grande II, Florianópolis - SC, 88032-000

Fone: 0800-6448500- E-mail: ouvidoria@cge.sc.gov.br

Página 6 de 6

DOS ENCAMINHAMENTOS 

Ao recorrente, para ciência desta decisão. 

A setorial da Polícia Militar para fornecer as informações.

Florianópolis, data da assinatura digital

Freibergue Rubem do Nascimento
Controlador-Geral do Estado
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Assinaturas do documento

Código para verificação: GT3Z2A74

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO (CPF: 063.XXX.228-XX) em 13/05/2025 às 19:09:10
Emitido por: "SGP-e", emitido em 17/04/2023 - 15:59:11 e válido até 17/04/2123 - 15:59:11.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0dFXzE4MTM5XzAwMDAwNDQxXzQ0OF8yMDI1X0dUM1oyQTc0 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CGE 00000441/2025 e o código GT3Z2A74
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


